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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Jacaraú 

 Última distribuição : 16/09/2019 

 Valor da causa: R$ 3.375,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE JACARAÚ - PB 

 

 

 

Proc. 0801464-59.2019.815.1071 

 

 

 

 

 

MARIA DAS DORES SANTIAGO,  já qualificado nos termos da ação de
cobrança de seguro obrigatório – DPVAT acima indicada, em que contende com a 

, também já qualificada, vem, respeitosamente a presençaBRADESCO SEGUROS S/A
de Vossa Excelência, REQUERER  a desistência do presente processo tendo em vista
a duplicidade na distribuição.

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 Jacaraú, 26 de outubro de 2020.

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904
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